
Câmara Municipal de

Condado

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Executiva.

Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

Assunto:

Anexo: correspondente devidamente

despacho

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação
inciso II, da Lei 14.133/21, objetivando:

prestação DE SERVIÇOS TÉCNICOS

“ arquivos. COMPREENDENDO A^^'^^^açao, identificação, arquivamento, etiquetagem das

p™ ̂'^«“''anhado de profissional bacharelado em LquÍvo ™
CONTRATADA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES

DA CAMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB.

Destaca-se que o referido certame
regido pela seguinte regra:

Lei Federal n® 14.133, de !<> de abril de 2021.

>nfo™ação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto
restou devidamente demonstrada
com o compromisso a ser assumido.

nos termos do Art. 75

como evidenciado na etapa inicial do
processo, será

no

a ser contratado, inclusive
a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o fmal do exercício

fru^e“'™d H da data de assinatura do respectivo instrumento deajuste, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts 105
a 114, da Lei
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Cond O
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14.133/21, especialmente
de serviço contínuo,
vantagem econômica

as disposições do Art. 107
Nesse sentido, 9 presente coníatação"
em ra^o da -aio;

circunstancias pertinentes, inclusive quanto ̂ os  ^ ** «''«‘«Çâo das
Ptevisivds, considerando; 8 inconveniênlX l.r benefícios e os riscosdeve ocorrer de modo continuo; a amnl Jflo «^hJo desempenho
mulhplieaçfto de contratações, cada oual nfletm.d msucesso, ht^ja vista que adiversos, elevaria „ iminéncr df Eír ? õ
procedimentos, pela necessidade de re^Uo de cen
decorrência de eventual Contratação firmaHa ^ ^ certames permanentementemuItipHcar-se os custos e as despesas admiid^ T P‘^™'io abreviado, o que acabaria por
uma vez que a contração por pr^, ml
em vista da ampüação do pLo de execução Z'”"" dispéndios
contratado. Entende-se, portimto queaexten^^oH P"'^ “m único e mesmousualmente, a redução dos custos do contrmaÍo 'Agência do contrato pennite,
vantajosos para a Administração. ’ ° ^ refletirá em preços mais

correspondentes incWe cZi a jusU^c^jf p informações e elementos
ao Setor de Contratação dZc Í
contratação direta por Dispensa de Ucita^ção.

Condado-PB, 11 de Fevereiro de

em

requerida,
procedimento de

2025.

LAURO VERCELIO BEZERRA WANDERLEY
Presidente da Câmara

SEGUNDO

CAMARA MUNICIPAL DE CONDADO
CNPJ; 24.508.889/0001-80
Praça Antônio de Sá Leite, SN,
Telefone: (83) 3438-1111 ’
Site: condado ob i^g hr, E-rnail:

Centro,

-PB

Condado-PB. CEP: 58.714-000

çgi.poderleqislativo cnndadQDh(f?inmaii
.com


